
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 018/2026 

AVISO DE DISPENSA Nº 005/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, DA LEI 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE ALTINHO-PE,  torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento menor preço global, nos termos Artigo Nº 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, e as 

exigências    estabelecidas neste Aviso de Dispensa, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA: 15/04/2026 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: licitacao@altinho.pe.gv.br 

LINK DO EDITAL: 
https://netuse.inf.br/altinho_pm/portaltransp 

arencia/index.php?link=56 

 

1.0 – DO OBJETO                                                                                                                                      

 

1.1. Contratação de empresa especializada de engenharia para execução das obras de Capeamento 

Asfáltico na Rua Manoel Licó, no Município de Altinho/PE, nos termos do projeto de engenharia e 

orçamento em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

1.3. Fica designado como fiscal do contrato: o Sr.º. Eduardo Duarte de Sousa, CREA nº 13.301 – 

D/PE. 

 

1.4. Compõem este edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.4.1. Anexo I – Termo de Referência 
1.4.1. Anexo II – Projeto Básico; 

1.4.2. Anexo III – Minuta de Contrato; 

1.4.3. Anexo IV – Modelo de Proposta; 

1.4.4. Anexo V – Declaração Unificada; 

1.4.5. Anexo VI – Modelo de Visita. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                                           

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

previstas no orçamento do Poder Executivo Municipal de Altinho/PE, para exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 25000 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestutura e Obras 

Unidade Orçamentária: 25100 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestutura e Obras  
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Função: 15 – Urbanissmo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana Programa: 1502 – Infraestrutura Urbana 

Ação: 1.16 - Pavimentação de Vias de Acesso, Calçamento e Meio Fio  

Despesa: 4.4.9.39.00 – Aplicações Diretas 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:                                                                                                                  

 

3.1 O valor global máximo admitido para a prestação do serviço objeto desta licitação é de R$ 48.261,53 

(quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e um real e cinquenta e três centavos). 

 

4.0 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA                                                                                                    

 

4.1. A participação nesta Dispensa é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

g) sociedades cooperativas. 

 

 

5.1. A presente Dispensa ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da 

divulgação  no  site,  e  os  respectivos  documentos  deverão  ser  encaminhados  ao  e-mail: 

5.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DEPREÇO/COTAÇÃO 



 

 

licitacao@altinho.pe.gov.br, fazendo referência a referida dispensa. 

5.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/04/2026. 

 

6.0 - DA HABILITAÇÃO 

Para se Habilitar na presente chamada pública, os interessados deverão apresentar os documentos 

exigidos abaixo: 

 

6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 

6.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 

6.5 Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 

e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

7.0 - DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                                

 

Os licitantes devem atender as seguintes exigências de qualificação técnica: 

• Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia); 

• Comprovação de aptidão da licitante para desempenho de atividades pertinentes compatíveis com 

características, com a execução de quantitativos mínimos correspondentes a parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, assim consideradas aquelas constantes do orçamento 

estimado, limitados a até 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para cada item: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 

EXECUÇÃO DE CONCRETO ASFÁTICO USINADO A QUENTE 

FAIXA "C", CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO CBUQ À OBRA, 

M³ 6,5 
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INCLUSIVE USINAGEM DE CBUQ. 

 

02 

AQUISIÇÃO DO LIGANTE ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 

50/70   (COLETADO NA ANP ACRESCIDO DE ICMS). 
T 1,00 

 
• Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional(ais) de nível superior detentor de atestados de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado no CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), por 

execução a qualquer tempo, emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) 

de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de características 

semelhantes ao objeto do presente certame, sendo considerado como parcelas de maior relevância 

técnica, conforma curva ABC de serviços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 

EXECUÇÃO DE CONCRETO ASFÁTICO USINADO A QUENTE 

FAIXA "C", CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO CBUQ À OBRA, 

INCLUSIVE USINAGEM DE CBUQ. 

M³ 6,5 

 

02 

AQUISIÇÃO DO LIGANTE ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 

50/70   (COLETADO NA ANP ACRESCIDO DE ICMS). 
T 1,00 

 

• A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico apresentado, será feita 

mediante cópia do contrato (registro no CREA e/ou CAU) e da Carteira Profissional, no caso de 

empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro permanente da 

licitante, comprovado através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, expedida pelo CREA e/ou 

CAU, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado 

no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato 

de prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido 

firmado, por meio de declaração formal de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de 

anuência deste; 

• Atestado de visita fornecido pela Secretaria de Infraestrutura ou por pessoa por ela indicada, de que 

a licitante visitou o local para execução do objeto desta licitação, antes da data da entrega dos envelopes 

contendo os documentos de habilitação e proposta de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, sendo, 

portanto, a data limite para realização da visita, até o dia anterior a abertura do certame licitatório. As 

visitas poderão ser agendadas diariamente, das 08:00 às 13:00 horas na Secretaria de Infraestrutura, o 

agendamento poderá ser feito até um dia útil antes a data limite para a visita, observando-se que, a visita 

poderá ser feita até a data prevista neste subitem, o agendamento prévio solicitado pode ser realizado 

diretamente na Secretaria Municipal de Infraestrutura, localizada à Rua Dr. Gercino Pontes, s/n, Centro, 

Altinho/PE; 

• Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e 

do escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumindo total responsabilidade por esse 

fato substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de 

Altinho; 

• Declaração de disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico 

necessário à execução do objeto licitado. 

 

8.0 - PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:                                                                                             

 

8.1. As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, emendas, borrões 



 

ou entrelinhas, impressas em papel timbrado da licitante, poderá ser apresentado, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, rubricadas em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) 

legal(ais) da licitante ou procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira 

poderes para tal, contendo indicações dos respectivos preços unitários e preço total. 

8.2. A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições estabelecidas no 

presente projeto básico anexo e demais anexos pertinentes: 

 

• Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, obedecendo 

preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha orçamentária que constitui os anexos, devendo 

as especificações, unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas às constantes 

daquela planilha, bem como deve ser informada o BDI utilizado na planilha; 

• As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas por quem de direito, nos termos do art. 

14 da Lei Federal nº 5.194/66; 

• Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para compor os preços 

ofertados discriminando despesas administrativas, despesas financeiras, tributos e rentabilidade, estando 

em conformidade com o Acórdão 2622/2013 – TCU; 

• Composição de custos de cada um dos preços unitários, formadores dos preços oferecidos, de forma 

clara, bem explicita e detalhada bem como apresentação detalhada de itens de cotação de mercado; 

• Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, equipamentos, 

inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, tributos, BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que 

incidam sobre a obra e serviços a serem executados até a entrega final da obra/serviço ao Município de 

Altinho; 

• Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com programação de execução, 

em reais e percentuais, com destaque para os itens de maior significado no orçamento, datado e assinado 

pelo responsável técnico da licitante com indicação do número do seu registro no CREA. 

 

8.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigênciasdeste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

8.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes no Anexo I deste 

Edital. 

7.0 - DO PAGAMENTO                                                                                                                              

 

7.1. Os critérios de recebimento e de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

9.0 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 



 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.10, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 



 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

Altinho, 10 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

Oscar de Almeida Castro Neto   

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Obras 

 

 

 

 



 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1.1. Contratação de empresa especializada de engenharia para execução das obras de Capeamento 

Asfáltico na Rua Manoel Licó, no Município de Altinho/PE, nos termos do projeto de engenharia e 

orçamento em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de obra comum de engenharia, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo, sendo contratado por escopo, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem de serviço, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Prazo de execução 

1.5. O prazo de execução da contratação é de 01 (um) mese contado da assinatura da ordem de serviço, 

emitida pelo órgão contratante. 

 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 



 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de melhoria das condições de mobilidade urbana e 

da infraestrutura viária no Município de Altinho/PE, especialmente no trecho correspondente à Rua 

Manoel Licó, via de relevante importância para circulação local de veículos e pedestres. 

 

2.2. Atualmente, a via apresenta condições inadequadas de trafegabilidade, caracterizadas por desgaste 

do pavimento existente, irregularidades superficiais e comprometimento da camada de rolamento, 

fatores que impactam diretamente a segurança viária, o conforto dos usuários e a eficiência dos 

deslocamentos urbanos. 

 

2.3. Essa situação gera reflexos negativos relevantes, tais como: 

a) aumento do risco de acidentes, especialmente para motociclistas e pedestres; 

b) elevação dos custos operacionais dos veículos; 

c) redução da fluidez do tráfego; 

d) comprometimento da acessibilidade urbana; 

e) prejuízos ao desenvolvimento das atividades econômicas locais. 

 

2.4. Sob a perspectiva do interesse público, a manutenção do cenário atual compromete a eficiência da 

infraestrutura urbana municipal, impacta negativamente a qualidade de vida da população e dificulta 

a adequada prestação dos serviços públicos relacionados à mobilidade e ao desenvolvimento urbano. 

 

2.5. Nesse contexto, a execução de serviços de capeamento asfáltico apresenta-se como solução técnica 

adequada para a reabilitação da via, permitindo a recuperação funcional do pavimento existente, o 

aumento da durabilidade da infraestrutura e a melhoria das condições de circulação. 

 

2.6. A intervenção proporcionará benefícios diretos à coletividade, incluindo: 

a) melhoria da segurança viária; 

b) aumento do conforto ao tráfego; 

c) redução de poeira e lama em períodos secos e chuvosos; 



 

d) melhoria da acessibilidade urbana; 

e) valorização do espaço urbano e ordenamento da infraestrutura viária. 

 

 

2.7. Além disso, a solução contribui para a racionalização dos investimentos públicos, ao prolongar a 

vida útil do pavimento existente e reduzir a necessidade de intervenções corretivas mais onerosas 

no futuro. 

 

2.8. A contratação de empresa especializada em engenharia mostra-se necessária em razão da natureza 

técnica dos serviços, que demandam conhecimento específico, equipamentos adequados e 

observância às normas técnicas aplicáveis à pavimentação asfáltica, garantindo qualidade, 

desempenho e durabilidade da solução adotada. 

 

2.9. Dessa forma, a necessidade da contratação encontra-se devidamente caracterizada pela demanda 

por requalificação da infraestrutura viária municipal, visando assegurar melhores condições de 

mobilidade urbana, segurança viária, eficiência dos deslocamentos e qualidade de vida à população 

do Município de Altinho/PE. 

 

2.10. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta 

das informações básicas deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

 

3.1.A solução definida consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para execução 

dos serviços de capeamento asfáltico na Rua Manoel Licó, no Município de Altinho/PE, visando à 

reabilitação funcional do pavimento existente, melhoria das condições de trafegabilidade e aumento 

da vida útil da infraestrutura viária. 

 

3.2.A solução abrangerá a execução integrada dos serviços de engenharia necessários à adequada 

recuperação da via, incluindo: 

a) serviços preliminares e mobilização de equipe e equipamentos; 

b) limpeza e preparação da superfície existente; 



 

c) aplicação de pintura de ligação; 

d) execução de camada de rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) ou 

solução equivalente tecnicamente adequada; 

e) compactação e acabamento da camada asfáltica; 

f) sinalização horizontal, quando aplicável; 

g) demais serviços complementares necessários ao pleno desempenho do pavimento. 

 

 

3.3.A solução deverá assegurar a recuperação estrutural e funcional do pavimento, proporcionando: 

a) melhoria do conforto e segurança ao tráfego; 

b) regularização da superfície de rolamento; 

c) redução de irregularidades e patologias existentes; 

d) aumento da durabilidade da via. 

 

 

3.4.A execução dos serviços deverá observar integralmente os projetos, especificações técnicas, 

memoriais descritivos e demais documentos que comporão o Projeto Básico, bem como as normas 

técnicas aplicáveis à pavimentação asfáltica, incluindo diretrizes do DNIT e boas práticas de 

engenharia rodoviária. 

 

5.5. A solução caracteriza-se como intervenção de reabilitação do pavimento, apresentando vantagens 

técnicas e econômicas relevantes, tais como: 

a) menor custo em comparação à reconstrução total da via; 

b) maior rapidez na execução; 

c) redução de impactos à mobilidade urbana durante a obra; 

d) aumento da vida útil da estrutura existente. 

 

 

5.6. No que se refere à durabilidade e manutenção, a solução deverá priorizar a utilização de materiais 

e técnicas que garantam: 

a) resistência ao tráfego e às condições climáticas locais; 

b) adequada aderência entre camadas; 

c) desempenho funcional ao longo do tempo; 

d) facilidade de manutenção preventiva e corretiva. 



 

 

5.7. A contratada deverá assegurar a qualidade dos materiais empregados, especialmente quanto às 

propriedades do ligante asfáltico e dos agregados, bem como realizar controle tecnológico dos 

serviços executados, incluindo ensaios de compactação, granulometria e verificação de espessura 

da camada aplicada. 

 

5.8. Durante o período de garantia contratual, a empresa contratada deverá prestar assistência técnica, 

promovendo a correção de eventuais falhas, defeitos de execução ou patologias precoces do 

pavimento, sem ônus para a Administração, conforme previsto em contrato. 

 

5.9. A solução deverá prever a entrega da via em plenas condições de uso, incluindo: 

a) acabamento final da superfície; 

b) limpeza da área de intervenção; 

c) liberação segura ao tráfego; 

d) entrega da documentação técnica, incluindo registros de controle tecnológico e, quando 

aplicável, documentação “as built”. 

 

5.10. Dessa forma, a solução como um todo compreende a execução de intervenção técnica de 

engenharia voltada à requalificação da infraestrutura viária existente, garantindo melhoria da 

mobilidade urbana, segurança dos usuários, eficiência dos deslocamentos e maior durabilidade da 

via no Município de Altinho/PE. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. utilização de materiais, insumos e técnicas construtivas que promovam eficiência no uso de 

recursos naturais, especialmente água e energia, quando aplicável; 



 

4.1.2. destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil, conforme legislação 

vigente, em especial a Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações; e, 

 

4.1.3. priorização do uso de materiais de origem legal e certificada, quando aplicável, bem como 

observância às normas ambientais e de segurança do trabalho. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Não será admitida a indicação de marcas, características ou modelos específicos, salvo nos casos 

expressamente previstos no projeto e nas especificações técnicas, devidamente justificados nos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

 

Subcontratação 

4.3. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

 

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total da contratação. 

 

4.11.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

 

4.12. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

 

4.12.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 



 

4.12.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 

contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

 

4.12.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

4.12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

 

4.12.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 

garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

 

4.13. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 

efetuada em favor do Contratante, em conta específica desta Municipalidade, com correção 

monetária. 

 

4.14. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

 

4.15. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

4.16. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regularmente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 



 

4.16.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado 

pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

 

4.17. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 

pagamento de: 

 

4.17.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

 

4.17.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

4.17.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado. 

 

4.18. A apólice do seguro-garantia ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o pagamento direto ao 

empregado das verbas devidas em razão da inadimplência do Contratado. 

 

4.18.1. O pagamento direto não pode estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão judicial, 

sendo suficiente decisão definitiva em processo administrativo, que apure o montante devido. 

 

4.19. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

4.20. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 



 

4.21. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 

 

4.22. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

 

4.22.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

4.22.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

 

4.23. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

4.23.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

 

 

4.23.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

 

4.24. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

 

4.25. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Termo de Referência. 



 

4.26. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

4.27. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste 

Termo de Referência. 

 

Vistoria 

4.28. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00. 

 

4.29. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

 

4.30. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.30.1. A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao órgão contratante, conforme orientações 

constantes do edital. 

 

4.30.2. As visitas poderão ser agendadas diariamente, das 07:30 às 13:30 horas na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, o agendamento poderá ser feito até um dia útil antes a data limite para a visita, 

observando-se que, a visita poderá ser feita até a data prevista neste subitem, o agendamento 

prévio solicitado pode ser realizado através do telefone (81) (81) 99915-3059 ou pelo email 

sec.infraestrutura@altinho.pe.gov.br ou diretamente na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

localizada à Rua Dr. Gercino de Pontes, SN, Av. Boa Vista, Altinho – PE. 

 

4.30.3. Será emitida declaração de realização de vistoria pelo órgão contratante, a ser juntada aos 

documentos de habilitação, quando exigido no edital. 

mailto:sec.infraestrutura@altinho.pe.gov.br


 

4.31. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

4.32. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

Condições de execução 

5.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço. 

 

 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: a execução compreenderá a realização dos serviços de 

capeamento asfáltico, contemplando todas as etapas necessárias à reabilitação funcional do 

pavimento existente, conforme projetos, especificações técnicas, memoriais descritivos e 

demais documentos anexos. 

5.1.2.1. Os serviços serão executados de forma sequencial e integrada, incluindo, no mínimo: 

a) mobilização de equipe técnica, equipamentos e instalação de apoio operacional; 

b) sinalização provisória e controle de tráfego durante a execução; 

c) limpeza da superfície e preparação da base existente; 

d) aplicação de pintura de ligação (emulsão asfáltica); 

e) execução da camada de rolamento em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) ou 

solução equivalente; 

f) espalhamento, nivelamento e compactação da mistura asfáltica com controle tecnológico; 

g) execução de acabamentos e ajustes de bordos; 

h) execução de sinalização horizontal, quando prevista; 

i) limpeza final e liberação da via ao tráfego. 



 

5.1.2.2. A execução deverá observar rigorosamente os parâmetros técnicos de temperatura, espessura, 

compactação e aderência entre camadas, conforme normas técnicas aplicáveis. 

 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: conforme cronograma físico-financeiro constante do 

orçamento e anexos deste Termo de Referência. 

 

5.1.4. Etapas de execução: conforme fases estabelecidas no cronograma físico-financeiro. 

 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão executados no Município de Altinho/PE, especificamente na Rua Manoel Licó, 

conforme delimitação constante dos projetos e documentos técnicos. 

 

5.3. Os serviços serão executados, preferencialmente, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, 

podendo ocorrer execução em horários extraordinários, inclusive aos sábados, conforme necessidade 

operacional e cronograma da obra, sem ônus adicional para a Administração. 

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas constantes nos projetos, especificações técnicas, 

memoriais descritivos e cronograma físico-financeiro anexos a este Termo de Referência. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

 

5.4.1. Materiais asfálticos e agregados conforme especificações técnicas e memoriais descritivos; 

 

 

5.4.2. equipamentos e ferramentas adequados à execução dos serviços previstos em projeto; 

 

5.4.3. equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), conforme normas de segurança do 

trabalho vigentes. 



 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 

 

5.5.1. execução de obra de engenharia conforme projetos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias e composições de custos anexas; 

 

5.5.2. adoção do regime de empreitada por preço unitário, com medição por quantidades efetivamente 

executadas; 

 

5.5.3. observância às normas técnicas aplicáveis. 

 

 

Especificação da garantia do serviço 

5.6. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo do disposto no art. 618 do Código Civil, aplicável 

às obras de engenharia. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 



 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do objeto, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 

período de execução contratual. 

 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 



 

faltas ou dos defeitos observados. 

 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade. 

 

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 

6.16.1. verificação do cumprimento do cronograma físico-financeiro; 

 

 

6.16.2. conferência das medições dos serviços executados; e 

 

6.16.3. verificação da conformidade dos materiais e serviços com os projetos e especificações técnicas. 

 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 



 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.20. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

6.20.1. verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, quando aplicável, para fins de 

pagamento; 

 

6.20.2. acompanhamento dos processos de medição, faturamento e liquidação da despesa; e 

 

6.20.3. controle dos prazos contratuais e das eventuais alterações formalizadas por termos aditivos ou 

apostilamentos. 

 

Gestor do Contrato 

6.21. Cabe ao gestor do contrato: 

 

 

6.21.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da Administração; 

 

6.21.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.21.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

 

6.21.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 



 

cumprimento de obrigações; 

 

6.21.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.21.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 

 

6.21.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela 

contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento 

definitivo do serviço. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1. não produziu os resultados acordados; 

 

 

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 

 

7.3.1. medições dos serviços efetivamente executados, conforme planilhas orçamentárias e 

composições de custos unitários; 



 

 

7.3.2. conformidade dos serviços executados com os projetos, especificações técnicas e normas 

aplicáveis; e 

 

7.3.3. cumprimento do cronograma físico-financeiro, observado o avanço físico da obra. 

 

 

Recebimento 

 

 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

 

7.4.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, 

conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

7.4.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

7.4.1.2. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 



 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período 

correspondente às medições mensais dos serviços executados. 

 

7.10. Ao final de cada período de faturamento: 

 

 

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os projetos e especificações técnicas, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no recebimento provisório. 

 

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

 

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 



 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas; 

 

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

 

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; 

 

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização; 

 

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 



 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

Liquidação 

 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.26. A Administração deverá realizar consulta para: 

 

7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 
 

7.26.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 



 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.26.3. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

 

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

 

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

 

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção 

monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 



 

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

Antecipação de pagamento 

7.36. Não será permitida a antecipação de pagamento, considerando que a presente contratação se refere 

à execução de obra de engenharia remunerada por medições de serviços efetivamente executados, 

conforme cronograma físico-financeiro, inexistindo justificativa técnica e econômica para adoção 

de tal mecanismo, nos termos do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Reoneração gradual da folha de pagamento 

7.37. Em caso de alteração legislativa que implique majoração de encargos incidentes sobre a folha de 

pagamento, especialmente no âmbito do regime de transição previsto nos arts. 9º-A e 9º-B da Lei 

nº 12.546/2011, com redação dada pela Lei nº 14.973/2024, poderá ser admitida a revisão dos 

preços contratuais, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do 

art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.37.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser formalmente apresentado pelo Contratado durante a vigência 

do contrato, antes de seu encerramento, devidamente fundamentado e acompanhado de 

documentação comprobatória da efetiva variação dos custos decorrentes da majoração dos 

encargos. 

 

7.37.2. A comprovação deverá ser realizada mediante apresentação de memória de cálculo detalhada, 



 

demonstrando o impacto direto da reoneração sobre os custos da execução contratual, 

especialmente na parcela de mão de obra, limitada aos efeitos efetivamente suportados pelo 

Contratado. 

 

7.37.3. A análise do pedido será realizada pela Administração, que poderá promover a recomposição dos 

preços exclusivamente na extensão do impacto comprovado, vedada a inclusão de custos não 

diretamente relacionados ao evento que deu causa ao desequilíbrio. 

 

Reajuste 

7.38. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, contado 

da data do orçamento estimado (Março/2026), considerando as planilhas referenciais elaboradas 

com base no SINAPI/SICRO, na data-base de Fevereiro/2026. 

 

7.39. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços contratuais serão reajustados automaticamente, 

independentemente de solicitação do Contratado, mediante aplicação do índice INCC (Índice 

Nacional de Custo da Construção), apurado pela Fundação Getulio Vargas, exclusivamente para 

as parcelas remanescentes da execução contratual. 

 

7.40. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste concedido. 

 

7.41. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, será utilizada a última variação 

conhecida, promovendo-se o ajuste complementar quando da divulgação do índice definitivo. 

7.42. Nas aferições finais, será utilizado, obrigatoriamente, o índice definitivo. 

 

7.43. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o índice oficial que vier a substituí-lo. 

 

7.44. Na ausência de índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, mediante termo aditivo. 

 

7.45. O reajuste será formalizado por apostilamento. 



 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação aplicável, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto na legislação anticorrupção aplicável. 

 

 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado as seguintes sanções: 

 

 

8.2.1. Advertência, quando caracterizada inexecução parcial de baixa gravidade, desde que não haja 

prejuízo relevante ao interesse público. 

 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

quando configuradas as hipóteses das alíneas “b”, “c” e “d”, quando não se justificar penalidade 

mais grave. 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, ou quando as condutas das alíneas 

“b”, “c” e “d” apresentarem elevada gravidade. 

 

8.2.4. Multas 

 

8.2.4.1. Multa moratória (atraso na execução): 0,10% (dez centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) do valor da 

parcela. 



 

8.2.4.2. Multa por atraso na garantia contratual: 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

sobre o valor total do contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 

 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a rescisão contratual, nos termos legais. 

 

 

8.2.4.3. Multa compensatória por inexecução total: 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do 

valor total do contrato. 

 

8.2.4.4. Multa compensatória por inexecução parcial grave: 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por 

cento) do valor da parcela inadimplida. 

 

8.2.4.5. Multa compensatória por falhas na execução (baixa qualidade, não atendimento a 

especificações): até 5% (cinco por cento) do valor da parcela afetada. 

 

8.2.4.6. Multa substitutiva da moratória (quando inviável mensurar atraso): 5% (cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

 

8.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, observada a proporcionalidade. 

 

8.4. A aplicação de penalidades não exime o Contratado da obrigação de reparar integralmente os 

danos causados. 

 

8.5. Será assegurado ao Contratado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis. 

 

8.6. As multas poderão ser: 

a) descontadas de pagamentos devidos; 

b) descontadas da garantia contratual; ou 

c) cobradas judicialmente. 

 

8.7. O prazo para recolhimento voluntário da multa será de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

notificação. 

8.8. A aplicação das sanções observará processo administrativo formal, nos termos legais, garantindo 

ampla defesa. 



 

 

8.9. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

a) gravidade da infração; 

b) dano causado à Administração; 

c) dolo ou culpa; 

d) reincidência; 

e) medidas corretivas adotadas pelo Contratado. 

 

 

8.10. As sanções aplicadas serão registradas pela Municipalidade, bem como nos cadastros nacionais 

pertinentes (CEIS e CNEP). 

 

8.11. As penalidades de impedimento e inidoneidade são passíveis de reabilitação, conforme legislação 

vigente. 

 

8.12. Os débitos decorrentes de multas poderão ser compensados com créditos do Contratado junto à 

Administração. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

 

 

9.1. Constituem obrigações do Contratante: 

 

 

9.1.1. Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, conforme o 

contrato e seus anexos. 

 

9.1.2. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

 

9.1.3. Notificar formalmente o Contratado acerca de falhas, vícios ou irregularidades na execução, 

fixando prazo para correção e avaliando a adequação das soluções apresentadas. 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por meio de gestores e fiscais designados, 

assegurando o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

9.1.5. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa, nos termos 



 

do art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo, forma e condições estabelecidos. 

 

9.1.7. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual. 

 

9.1.8. Decidir, de forma fundamentada, sobre solicitações e requerimentos do Contratado no prazo de 

até 30 (trinta) dias, admitida prorrogação motivada. 

 

9.1.9. Analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

9.1.10. Notificar os garantidores quanto à instauração de processo administrativo. 

 

9.1.11. Comunicar eventuais alterações de projeto, quando cabível. 

 

9.1.12. Fornecer as informações técnicas necessárias à execução dos serviços. 

 

9.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços executados. 

 

9.2. Obrigações específicas para obras de engenharia: 

 

 

9.2.1. Exigir, como condição para o recebimento definitivo, quando aplicável: 

a) projetos “as built”; 

b) comprovação de ligações definitivas (água, energia, esgoto, etc.); 

c) laudos de vistoria e aprovações dos órgãos competentes; 

d) certidão de regularidade da obra junto à Previdência Social; 

e) emissão do “habite-se”, quando cabível. 

 

 

9.2.2. Arquivar e manter atualizada toda a documentação contratual, incluindo projetos, medições, 

relatórios, termos de recebimento e notificações. 

 

9.2.3. Assegurar condições adequadas de trabalho quando a execução ocorrer em suas dependências. 

 

9.2.4. Adotar providências prévias à emissão da ordem de serviço, garantindo a liberação de áreas e 

condições adequadas para início da execução. 



 

 

9.3. O Contratante não responderá por obrigações assumidas pelo Contratado com terceiros, nem por 

danos decorrentes de sua atuação. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

 

10.1. O Contratado é responsável pela execução integral do objeto, assumindo todos os riscos e encargos, 

devendo: 

 

10.2. Obrigações gerais: 

 

10.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra. 

 

 

10.2.2. Cumprir as determinações da fiscalização e prestar todas as informações solicitadas. 

 

10.2.3. Disponibilizar mão de obra qualificada, materiais, equipamentos e tecnologia adequados. 

 

10.2.4. Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, serviços executados em desacordo. 

 

10.2.5. Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros. 

 

10.2.6. Comunicar imediatamente qualquer fato que comprometa o prazo ou a qualidade da execução. 

 

10.2.7. Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a execução contratual. 

 

10.2.8. Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, sociais e tributárias. 

 

10.2.9. Não contratar parentes de agentes públicos envolvidos na gestão ou fiscalização. 

 

 

10.3. Obrigações operacionais e de execução: 

 

 

10.3.1. Manter o canteiro organizado, seguro e em conformidade com normas técnicas e de segurança. 

 

10.3.2. Executar os serviços conforme projetos, memoriais e normas técnicas aplicáveis. 



 

10.3.3. Submeter previamente quaisquer alterações técnicas à aprovação da fiscalização. 

 

10.3.4. Manter controle rigoroso da execução por meio de Diário de Obra. 

 

10.3.5. Garantir a qualidade dos serviços mediante ensaios e controles tecnológicos. 

 

10.3.6. Providenciar licenças, alvarás e autorizações necessárias. 

 

10.3.7. Executar ligações definitivas e regularizações junto às concessionárias. 

 

10.4. Obrigações trabalhistas e sociais: 

 

 

10.4.1. Cumprir normas de saúde e segurança do trabalho. 

 

 

10.4.2. Fornecer EPIs e garantir condições adequadas de trabalho. 

 

10.4.3. Cumprir cotas legais de aprendizagem e inclusão (PcD), quando aplicável. 

 

10.5. Obrigações ambientais: 

 

10.5.1. Garantir a origem legal de materiais florestais utilizados. 

 

10.5.2. Gerenciar os resíduos da construção civil conforme normas do CONAMA. 

 

10.5.3. Dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos. 

 

10.5.4. Controlar emissões, ruídos e impactos ambientais da obra. 

 

10.6. Obrigações documentais e técnicas: 

 

 

10.6.1. Apresentar documentação de regularidade mensalmente. 

 

 

10.6.2. Entregar “as built” ao final da obra. 

 

10.6.3. Transferir conhecimento técnico à Administração, quando aplicável. 



 

10.6.4. Ceder os direitos patrimoniais do projeto ao Contratante. 

 

10.7. Responsabilidades técnicas: 

 

 

10.7.1. Manter registro no conselho profissional competente. 

 

 

10.7.2. Garantir a solidez e segurança da obra pelo prazo legal mínimo de 5 (cinco) anos. 

 

10.7.3. Refazer serviços com vícios construtivos identificados no período de garantia. 

 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade 

DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Regime de execução 

11.2. O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

11.3. Tratando-se de obra de engenharia executada sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, não se aplica o critério de aceitabilidade baseado exclusivamente no valor global. 

 

11.4. Para o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de 

preços será: 

 

11.4.1. Valor global: conforme o valor estimado da contratação constante do orçamento elaborado pela 

Administração; 

 

11.4.2. Custos unitários: conforme os valores máximos estabelecidos na planilha orçamentária de 

referência constante do processo, elaborada com base nas composições de custos oficiais 



 

(SINAPI e/ou outras referências adotadas), sendo vedada a apresentação de preços unitários 

superiores aos estimados para os itens. 

 

11.4.3. Para fins de análise de exequibilidade, o licitante mais bem classificado deverá apresentar, por 

meio eletrônico, planilha de composição de preços contendo o detalhamento do preço global, 

dos quantitativos e dos preços unitários, conforme modelo disponibilizado pela Administração. 

 

Exigências de habilitação 

11.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

 

Habilitação jurídica 

11.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

11.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio oficial do 

Governo Federal; 

11.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a 

legislação aplicável; 

 

11.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 



 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

11.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

 

11.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis, ou compromisso público ou 

particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 

responsável por sua representação perante a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.14. Não se aplica exigência de ato de autorização específica para o exercício da atividade, por 

não se tratar de atividade sujeita a regulação ou autorização prévia por órgão competente. 

 

11.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

 

11.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014. 

 

11.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

11.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 



 

11.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

11.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

11.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, quando 

aplicável. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datada de, 

no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade 

constante no documento. 

 

11.24.1. Caso a sede do licitante possua em sua comarca a distribuição de processos judiciais 

eletrônicos em 1º e/ ou 2º instância, as certidões respectivas devem ser apresentadas em conjunto 

com aquela (s), do item anterior. 

11.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos 

por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



 
 

 

 

   

 

 

11.26. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 

habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

11.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos no último exercício social, sob pena de 

inabilitação. 

 

11.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

11.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao SPED. 

 

11.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste Termo de Referência deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

11.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

Qualificação Técnica 

11.32. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

 

11.32.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 



 

11.33. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, em plena validade. 

 

11.33.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de 

registro perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA no Brasil. 

 

11.34. Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

que regula o exercício das profissões de Engenheiro e Agrônomo. 

 

Qualificação Técnica Operacional 

11.35. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

 

11.35.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

 

11.36.1.1. Execução de obras de construção civil de natureza habitacional ou edificações similares, 

compatíveis com o objeto da contratação; 

 

11.36.1.2. Execução de serviços compatíveis com sistemas construtivos usuais em habitações de 

interesse social. 

 

11.36.1.3. Execução de quantitativos mínimos correspondentes a parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, assim consideradas aquelas constantes do orçamento 

estimado, limitados a até 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para cada item: 

 

Item Descrição Und Quant. 

 

1 

EXECUÇÃO DE CONCRETO ASFÁTICO USINADO A QUENTE FAIXA 
"C", CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DO CBUQ À OBRA, INCLUSIVE USINAGEM DE CBUQ 

 

M³ 6,50 



 

 

2 
AQUISIÇÃO DO LIGANTE ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70 

(COLETADO NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

 

T 

 

1,00 

 

11.36.1.3.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

 

11.36.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor, desde que regularmente vinculados ao CNPJ participante do certame. 

 

11.36.3. O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos. 

 

11.36.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica 

principal ou secundária especificada no contrato social vigente do fornecedor. 

 

11.37. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras, 

quando acompanhados de tradução juramentada para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

 

11.38. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitidos em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 

art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021, com a demonstração da responsabilidade técnica ou 

operacional individual da licitante dentro do consórcio. 

 

Qualificação Técnica Profissional 

11.39. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente (CREA), detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por 

execução de serviços de características semelhantes aos do objeto da contratação: 



 

11.39.1. Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional(ais) de nível superior detentor de atestados de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado no CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), por execução a qualquer tempo, emitido(s) por qualquer uma das regiões do 

CREA e/ou CAU, e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de engenharia com características similares de complexidade tecnológica 

equivalente ou superior ao objeto do presente certame, sendo considerado como parcelas de 

maior relevância técnica, conforme curva ABC de serviços: 

 

Item Descrição Und 

 

1 

EXECUÇÃO DE CONCRETO ASFÁTICO USINADO A QUENTE FAIXA 
"C", CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DO CBUQ À OBRA, INCLUSIVE USINAGEM DE CBUQ 

 

M³ 

 

2 
AQUISIÇÃO DO LIGANTE ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70 

(COLETADO NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

 

T 

 

11.39.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato e 

será(ão) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra. Será admitida a substituição por 

profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 

Administração, conforme § 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.39.3. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico apresentado, será feita 

mediante cópia do contrato (registro no CREA) e da Carteira Profissional, no caso de 

empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro 

permanente da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, 

expedida pelo CREA, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato 

Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, ou 

mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da 

legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração 

formal de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de anuência deste. 

 

11.40. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 



 

do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, prescrição técnica 

ou qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 

11.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

11.42. Quando permitida a participação na licitação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

11.43. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação 

deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos da legislação 

vigente, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

11.44. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

11.45. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica e nos casos em que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.46. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes às certidões de regularidade fiscal e trabalhista, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 48.261,53 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e 

um reais e cinquenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 



 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Órgão. 

 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO 

25000 – SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTUTURA E OBRAS 

25100 – SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 

15 – URBANISMO 

451 – INFRAESTRUTURA URBANA 

1502 – INFRAESTRUTURA URBANA 

1.16 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DE ACESSO, CALÇAMENTO E MEIO FIO 

 

 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Altinho/PE, 09 de abril de 2026 
 

MARIA DULCE CORREIA MORAIS PEREIRA 

Engenheira Civil 

CREA/PE 182.086.423-5 

 

 

 

 

 

OSCAR DE ALMEIDA CASTRO NETO 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Obras 



 

ANEXO II 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARQUIVOS DISPONÍVEIS EM MEIO DIGITAL 



 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº  /2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ALTINHO  -  PE  E  A  EMPRESA 

................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTINHO, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ n° 

10.091.502/0001-29, com sede na Rua Dr. Nestor Varejão, n° 51, Centro, Altinho-PE, neste ato 

representado pelo seu prefeito, o Sr.º. Marivaldo Pena, brasileiro, solteiro, capaz, residente neste 

Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ................................... , neste ato representada pelo 

Sr(a). .................................. (nome, estado civil e profissão do contratado), doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação nº 018/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 005/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.4. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada de engenharia para 

execução das obras de Capeamento Asfáltico na Rua Manoel Licó, no Município de Altinho/PE, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo para a execução do objeto deste acordo será de 01 (um) 

mês, contado a partir da data de expedição da Ordem de Serviço, podendo tal prazo ser prorrogado na 

forma da legislação pertinente. 

 

O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, conforme art. 618 do Código 

Civil, contado do Termo de Recebimento Definitivo da obra a ser emitido por comissão designada pela 

autoridade competente. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, do objeto constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor total de R$  (por extenso), conforme proposta da vencedora do 

processo de licitação. 

§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições realizadas 

pelo Município de Altinho, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para 

mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da Contratada. 

§ 2º - O Município de Altinho efetuará o pagamento das mencionadas faturas em até 30 (trinta) dias 

consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização. 

 

§ 3º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os mesmos serão 

objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado pelo 

Prefeito de Altinho, obedecido o limite estabelecido na Lei nº 14.133/21 e demais normas legais 

pertinentes. 

 

§ 4º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, estes 

deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando previamente 

justificados pelo engenheiro fiscal de Obras e Urbanismo, e aceita a justificativa pela Secretaria Obras 

e Urbanismo e Urbanismo, a seu exclusivo critério. 

§ 5º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão encaminhados à 

Secretaria de Obras para as providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com 

os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Secretário de Obras e Urbanismo 

e Urbanismo, após o que será procedido o pagamento. 

§ 6º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).5.2. No valor acima estão incluídas todas 

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da proposta. 

7.2. O orçamento tem data de (Março/2026), considerando as planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI/SICRO, na data-base de Fevereiro/2026. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 



7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste documento; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos produtos fornecidos, para que sejam substituídos; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao execução do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, e condições 

constantes neste Estudo. 

b) Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, os produtos que não atendam as especificações 

e/ou apresentem defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

e) A Contratada será responsável por eventuais danos ou prejuízos causados a Contratante e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

f) Acatar todas as orientações da Contratante, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às                                                                                



reclamações formuladas; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.10, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 



administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 25000 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestutura e Obras 

Unidade Orçamentária: 25100 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestutura e Obras  

Função: 15 – Urbanissmo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa: 1502 – Infraestrutura Urbana 

Ação: 1.16 - Pavimentação de Vias de Acesso, Calçamento e Meio Fio  

Despesa: 4.4.9.39.00 – Aplicações Diretas 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altinho para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Altinho,  de  2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTINHO 

Marivaldo Pena 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA XXXXXX 

Representante .......................... 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

CPF:  

 

_______________________________________ 

CPF: 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 018/2026 

DISPENSA Nº 005/2026 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO 

 

Prezados Senhores, Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para Contratação de empresa 

especializada de engenharia para execução das obras de Capeamento Asfáltico na Rua Manoel Licó, 

no Município de Altinho/PE, conforme termos do Termo de referência e projeto básico. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUNAT VALOR 

01 

EXECUÇÃO DE CONCRETO ASFÁTICO USINADO A 

QUENTE FAIXA "C", CAMADA DE ROLAMENTO, 

EXCLUSIVE FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO 

CBUQ À OBRA, INCLUSIVE USINAGEM DE CBUQ 

M³ XX XX 

02 

AQUISIÇÃO DO LIGANTE ASFÁLTICO DE 

PETRÓLEO CAP 50/70 (COLETADO NA ANP 

ACRESCIDO DE ICMS) 

T XX XX 

O prazo de validade da proposta de preços é de   (por extenso) dias corridos, contados da data da 

abertura da licitação. 

 

O prazo da execução será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 

no Termo de Referência. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto. 

 

 

Local,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 



 

ANEXO V 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 018/2026 

DISPENSA Nº 005/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

. ........................................ , através de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº  SSP/ e CPF nº , sob as penais da 

lei e para os fins dispostos neste Edital: 

1) DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório 

2) DECLARA, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3) DECLARA, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4) DECLARA, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012, e ainda não possui vínculo de 

parentesco em até 2º grau, com qualquer servidor público pertencente ao quadro de colaboradores do 

Município. 

5) DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

7) DECLARA, estar enquadrado na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Local,  de  de 2026. 
 

 

Representante da empresa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 

ANEXO VI 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 018/2026 

DISPENSA Nº 005/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

A empresa ........................................................................................................ , inscrita no CNPJ nº. 

........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ....................... , DECLARA abrir 

mão da VISITA TÉCNICA ao local da execução da obra/serviço, conforme dispõe o edital da licitação 

em referência. 

 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informamos que não utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras, isentando a Prefeitura Municipal de Altinho de qualquer reclamação e/ou 

reivindicação de nossa parte. 

 

Local,     de  de 2026. 
 

 

 

Representante da empresa 


